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LEI MUNICIPAL Nº 2.385 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

I N S T I T U I  O  C U R S O
PREPARATÓRIO “ESTUDAR MAIS”
NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
CEARÁ-MIRIM,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, notadamente o art. 29, § 3º, faço saber que
esta  Casa  Legislativa  aprovou  e  eu,  MARCONE  DA  SILVA
BARBOSA, PROMULGO a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Ceará-Mirim o
Curso  Preparatório  “Estudar  Mais”,  com o  objetivo  de  oferecer
suporte  gratuito  e  acessível,  exclusivamente,  aos  estudantes  da
rede pública de ensino municipal que desejam prestar exames de
admissão em Universidades e Institutos Federais.
 
 
Art. 2º  A gestão e a coordenação do curso ficarão a cargo da
Secretaria  Municipal  de  Educação  ou  órgão  equivalente,  que
poderá firmar parcerias com instituições de ensino, universidades
ou entidades da sociedade civil.
 
 
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar esta Lei
através de Decreto.
 
 
Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo, Ceará-Mirim/RN, 30

de dezembro de 2025.
 
 

Marcone da Silva Barbosa
Presidente
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